
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 155, DE 2012 

Destina recursos ao Fundo Nacional de Meio Ambiente, 
instituído pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 
para o pagamento por serviços ambientais e para a 
recomposição da cobertura vegetal em áreas de 
preservação permanente ripárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei destina recursos ao Fundo Nacional de Meio Ambiente, para 
o pagamento por serviços ambientais e para a recomposição da cobertura vegetal em 
áreas de preservação permanente ripárias. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 13 a 16: 

“Art. 4º .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 13. Após o vencimento da primeira prorrogação, fica vedada a 
prorrogação a título não oneroso das concessões de geração de 
energia elétrica. 

§ 14. No caso de renovação a título oneroso da concessão de 
geração de energia elétrica, por prorrogação ou nova licitação, no 
mínimo cinco por cento da redução alcançada no preço será 
empregada no pagamento por serviços ambientais ou na recomposição 
da cobertura vegetal em áreas de preservação permanente ripárias. 
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§ 15. Na hipótese do § 14, o preço final a ser pago ao 
concessionário será acrescido do percentual estabelecido para o 
pagamento por serviços ambientais ou para a recomposição da 
cobertura vegetal em áreas de preservação permanente ripárias. 

§ 16. Os recursos arrecadados na forma dos §§ 14 e 15 serão 
depositados, pelo concessionário, no Fundo Nacional de Meio 
Ambiente, instituído pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, e 
destinados ao pagamento por serviços ambientais e à recomposição da 
cobertura vegetal em áreas de preservação permanente ripárias.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 16-A: 

“Art. 16-A. Os contratos de renovação da concessão de geração 
de energia elétrica, por prorrogação ou nova licitação, deverão prever a 
obrigação do concessionário em atender ao disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.” 

Art. 4º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

Art. 5º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 3º Os recursos arrecadados na forma dos §§ 14 a 16 do art. 4º 
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, serão aplicados no pagamento 
por serviços ambientais e na recomposição da cobertura vegetal em 
áreas de preservação permanente ripárias, conforme legislação 
específica. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de proteção do meio ambiente constitui amplo consenso nas 
sociedades modernas. Mais do que isso, juntamente com a justiça social e o crescimento 
econômico, a responsabilidade ambiental é uma componente indispensável de qualquer 
estratégia de desenvolvimento que se pretenda sustentável. 
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No Brasil não é diferente. Seja pela importância da preservação da 
biodiversidade, seja pela necessidade de prevenir e mitigar a mudança do clima, entre 
inúmeros outros motivos, a proteção do meio ambiente precisa estar inseparavelmente 
ligada à promoção do desenvolvimento. 

Embora a legislação ambiental brasileira seja considerada uma das mais 
modernas do mundo, ela carece de mecanismos de implementação. Essa carência se dá, 
em alguma medida, pela ênfase atribuída aos instrumentos de comando e controle. 
Instrumentos econômicos de estímulo à proteção do meio ambiente são raros – 
virtualmente inexistentes – no ordenamento jurídico nacional. 

Nesse contexto, o pagamento por serviços ambientais constitui um poderoso 
instrumento econômico para promover a proteção ambiental. A economia clássica tende a 
considerar como externalidade – positiva ou negativa – tudo que o atual estágio do 
conhecimento tem dificuldades em definir o respectivo preço. Historicamente, os danos 
ambientais causados pela atividade econômica sempre foram considerados externalidade 
negativa. Essa concepção atrasada não pode mais prevalecer. 

Não há dúvida de que a geração de energia elétrica provoca, em maior ou 
menor grau a depender da tecnologia empregada, reflexos sobre o meio ambiente e 
consumo de recursos ambientais. Parece justo que aqueles que se beneficiam desses 
impactos arquem com os custos de suas práticas. Além disso, tendo em vista que o meio 
ambiente é o meio físico que permite e onde se desenvolvem as atividades econômicas, 
também parece justo que os beneficiários dessas atividades contribuam para a proteção 
ambiental. 

No caso específico da geração hidrelétrica de energia, por exemplo, o 
insumo básico é a água. O fluxo de água para o reservatório depende, fundamentalmente, 
das precipitações e do grau de preservação ambiental da bacia hidrográfica, em especial 
das áreas de preservação permanente (APP) ripárias – ou seja, aquelas que margeiam os 
cursos d’água. Os serviços prestados pela natureza são essenciais para a garantia da 
qualidade e da quantidade de água no reservatório e, por conseguinte, para a 
continuidade da geração de energia. 

Nesse contexto, mostra-se desejável que os concessionários de geração de 
energia e os próprios consumidores contribuam para a remuneração desses serviços 
ambientais e para a recomposição da cobertura vegetal em APP ripárias. 

Este é o objetivo do presente projeto de lei: criar um mecanismo que 
possibilite carrear recursos do setor elétrico para o pagamento por serviços ambientais e 
para a recomposição da cobertura vegetal em APP ripárias. O desafio é impedir que a 
arrecadação de recursos signifique aumento da conta de energia do consumidor final. 
Nesse contexto, a renovação das concessões de geração de energia elétrica constitui 
uma oportunidade ímpar. 

 



 4

Tendo em vista que, na maioria dos casos, os investimentos feitos pelas 
concessionárias estarão praticamente amortizados ao final do período de concessão, 
espera-se que sua renovação – seja por prorrogação, seja por nova licitação – 
proporcione a oportunidade para uma redução significativa do custo da energia. 

Com este projeto de lei, destinamos percentual da redução desses custos 
para o pagamento por serviços ambientais e para a recomposição da cobertura vegetal 
em APP ripárias. Essa estratégia garante a promoção da modicidade tarifária – mediante 
a efetiva redução dos custos da energia – e a proteção ambiental. A geração de energia, 
a modicidade tarifária e proteção do meio ambiente passam, assim, a materializar o tripé 
que sustenta o desenvolvimento sustentável: crescimento econômico com justiça social e 
responsabilidade ambiental. 

Cumpre observar, por fim, que essa iniciativa não institui mecanismo de 
subsídio cruzado. Não se pretende fazer com que uma parcela da população financie o 
bem-estar de outra parcela da população. Tendo em vista que o sistema elétrico nacional 
é interligado, que a universalização do fornecimento de energia elétrica é uma meta cada 
dia mais próxima e que o meio ambiente nacional é um patrimônio de todos os brasileiros, 
a medida aqui proposta institui um mecanismo pelo qual toda a sociedade contribui para a 
proteção do meio ambiente, que é, em última instância, de todos. 

Acreditamos que esta é uma importante iniciativa do Senado Federal no 
sentido de fornecer meios para a proteção do meio ambiente. Contamos com o apoio dos 
nobres Parlamentares para o aprimoramento e a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................ 

Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que trata 
esta Lei, em projetos nas seguintes áreas: 

        I - Unidade de Conservação; 

        II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 

        III - Educação Ambiental; 

        IV - Manejo e Extensão Florestal; 

        V - Desenvolvimento Institucional; 

        VI - Controle Ambiental; 

        VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas. 

        § 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 
diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao 
Congresso Nacional. 

        § 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos 
que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências. 

............................................................................................................................................... 
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Capítulo II 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Seção I 
Das Concessões, Permissões e Autorizações 

       Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e 
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão 
contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987 e das demais. 

        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser 
feitas a título oneroso em favor da União. 

        § 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 
2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e 
cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 
prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as 
condições estabelecidas nos contratos. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas 
a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 
trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 
prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições 
estabelecidas no contrato. 

        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 
concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data 
final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o 
requerimento até dezoito meses antes dessa data.  

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não 
poderão desenvolver atividades: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

       III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, 
exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da 
empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais 
consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 



 7

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o 
disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos 
respectivos contratos de concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos 
previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

        § 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: 
(Redação dada pela Lei nº 11.192, de 2006) 

        I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

        II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada; (Redação 
dada pela Lei nº 11.192, de 2006) 

        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao 
próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a 
controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, 
mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3º da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem 
no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 
sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto 
nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida 
Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar 
aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de 
potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do 
respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem 
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público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro: (Incluído pela 
Lei nº 11.488, de 2007) 

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia 
no Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 
11.488, de 2007) 

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do 
início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará 
condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo 
titular da concessão para a postergação solicitada. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 
incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato 
de concessão. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 
Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos 
de energia elétrica e dá outras providências. 

............................................................................................................................................... 

Capítulo III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS 

CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

        I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995;  

        II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos 
casos e condições previstos na Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de 
modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica; 

 



 9

        III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento; 

        IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

        V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 
considerados reversíveis. 

        Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o 
qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

        I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

        II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
9.074, de 7 de julho de 1995;  

        III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos 
casos indicados no art. 27 da Lei 9.074, de 7 de julho de 1995;  

        IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

        § 1o A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 
concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem 
à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

        § 2o A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

        Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a 
cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
poderão prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária 
destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e modernização das 
instalações vinculadas ao serviço. 
.............................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................... 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 16/05/2012. 
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